
Câmara dos Deputados
Liderança do Partido Liberal - PL

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 

(PL nº 941/24)

Institui  o  Programa Mobilidade Verde  e
Inovação – Programa Mover.

Dê-se  nova  redação  ao  Substitutivo  oferecido  ao
Projeto de Lei nº 941, de 2024, nos termos a seguir.

Art. 1º  Inclua-se o § 3º ao artigo 2º do Substitutivo com a
seguinte redação:

“Art.
2º ......................................................................

............................................................................
................

§  3º.  A  substituição  dos  ônibus  impulsionados  por
motor à combustão usados para o transporte rodoviário urbano por
ônibus  impulsionados  por  motor  elétrico  com  as  mesmas
especificações poderá usufruir dos incentivos previstos nos artigos
15  a  20  desta  Lei  pelo  prazo  de  cinco  anos  a  partir  de  sua
publicação.”

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2024.

Deputado Altineu Côrtes

PL-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246748878100
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Altineu Côrtes)

 

 

Emenda de Plenário a Projeto

com Urgência - PL 914/2024

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246748878100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246748878100
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